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Processo nº 23066.014705/2018-82. Espécie: Contrato Temporário de
Trabalho. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA.
Contratado: CLARA LACERDA CREPALDI. Objeto: ministrar aulas
no Instituto de Letras no Departamento de Fundamentos para o
Estudo das Letras. Início: 11/04/2018, não ultrapassando vinte e
quatro meses. Retribuição mensal: importância equivalente à
remuneração de Professor Auxiliar, nível 01, em regime de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, nos termos da Lei 8.745/93.
Signatários: LORENE LOUISE SILVA PINTO e CLARA
LACERDA CREPALDI.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

03º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Onerosa de Uso de
Espaço Destinado a Implantação e Exploração da Cantina da Escola
de Administração da Universidade Federal Da Bahia, Concorrência
07/2013, Nº Processo: 23066.020736/2013-97. Concedente
Universidade Federal Da Bahia. CNPJ 15.180.714/0001-04.
Concessionária: Lúcia Aurora Gonçalves Lima de Castro. CPF:
237.202.805-78. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato
por mais doze meses, de 09/03/2018 a 09/03/2019. Fundamento
Legal: Leis 8.666/93, e demais Legislações correlatas. Data de
Assinatura: 16/03/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

04º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Onerosa de Uso de
Espaço Destinado a Implantação e Exploração da Cantina do Instituto
Multidisciplinar De Saúde Da Universidade Federal Da Bahia,
Concorrência 14/2013, Nº Processo: 23066.027234/13-97.
Concedente Universidade Federal Da Bahia. CNPJ 15.180.714/0001-
04. Concessionária: Lucas Ralph Santos Custódio. CPF: 022.359.695-
77. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais doze
meses, de 24/03/2018 a 24/03/2019. Fundamento Legal: Leis
8.666/93, e demais Legislações correlatas. Data de Assinatura:
12/03/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2018 - UASG 153038

Número do Contrato: 119/2012. Nº Processo: 23066005335201290.
PREGÃO SRP Nº 8/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA -.CNPJ Contratado: 08380889000191. Contratado :
ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO -LTDA. Objeto:
Prorrogação excepcional do prazo de vidgencia do contrato 119/2012
por mais 6 meses, passando a viger de 19/11/2017 a 19/05/2018,
ficando resguardado o direito da contratada ao reajuste dos preços
contratada o qual será formalizada por meio de apostilamento em
momento oportuno. Fundamento Legal: Conforme lei 8666/93 .
Vigência: 19/11/2017 a 19/05/2018. Data de Assinatura: 19/11/2017.

(SICON - 17/04/2018) 153038-15223-2018NE800209

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Convênio 174/2016, Nº Processo:
23066.000607/16-04. Matéria Publicada no Diário Oficial da União
em 01 de julho de 2016, Seção 3, página 75, Onde se lê-se:
01.06.2016 a 31.05.2018. Leia-se: 01.06.2016 a 31.05.2021. Fund.
Legal: Lei 11.788/2008.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 108/2018

Nº Processo: 23066.016809/18-21. Convenentes: UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA. CNPJ: 15.180.714/0001-04. J. CARVALHO
& QUEIROZ LTDA. CNPJ: 13.207.048/0023-22. Objeto:
Proporcionar aos alunos, regularmente matriculados, estágio na
Instituição Concedente. Fund. Legal: 11.788/2008. Vigência:
17.04.2018 a 16.04.2023. Data de Assinatura: 17.04.2018.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE LICITAÇÃO

EXTRATO REGISTRO DE PREÇOS

A UFBA torna público o extrato do Pregão Eletrônico SRP

70/2017 para AQUISIÇÃO DE BEBIDAS, devendo ser entregues

de forma parcelada, conforme programação, na Escola de Nutrição

da Universidade Federal da Bahia - ENUFBA. VENCEDOR:

03.447.769/0001-40 - FABRICIO GNATTA DORNELES, para os

itens 33, 35, 36, 41, 48 e 53 no valor total de R$ 14.334,62.

06.191.680/0001-54 - ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS

DE CONSUMO EIRELI, para os itens 14, 37 e 40 no valor total

de R$ 2.693,52. Vigência: até 08/04/2019

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2017
PROCESSO: 23096.045847/17-21
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018
FORNECEDOR: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 10.782.385/0001-40
VIGÊNCIA 28/03/2018 à 28/03/2019

. Item Quant Unid Descrição dos Itens Valor R$ Total R$

. 14 360 CX 10 RES Papel A4, material papel alcalino, comprimento 297mm,
largura 210mm

154,69 55.688,40

. Total R$ 55.688,40

CENTRO DE ENGENHARIA ELÉTRICA
E INFORMÁTICA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 1/2018 - UASG 158704

Nº Processo: 23096.08297/18-00 . Objeto: Pagamento de Inscrições da
Professora NÚBIA SILVA DANTAS BRITO e do Professor
WASHINGTON LUIZ ARAÚJO NEVES, no VII Simpósio Brasileiro
de Sistemas Elétricos - SBSE/2018, que será realizado em Niterói - RJ no
período de 12 a 16 de maio de 2018. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: De acordo com o Art. 25 da Lei 8.666 e no Parecer da
Procuradoria Jurídica nº 008/2017/CONSU/PFUFCG/PGF/AGU
Declaração de Inexigibilidade em 17/04/2018. EDIVANDRO SOUZA
BARROS. Gestor Financeiro. Ratificação em 17/04/2018. JOSE
SERGIO DA ROCHA NETO. Ordenador de Despesas Substituto. Valor
Global: R$ 1.400,00. CNPJ CONTRATADA : 06.376.112/0001-28
CREACTEVE EVENTOS E TURISMO EIRELI.

(SIDEC - 17/04/2018) 158704-15281-2018NE000006

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 5/2018 - UASG 158719

Número do Contrato: 7/2016. Nº Processo: 12239100513201864.
PREGÃO SISPP Nº 10/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO -CARIRI-UFCA. CNPJ Contratado:
37162435000908. Contratado : ESPARTA SEGURANCA LTDA -
.Objeto: Acréscimo de 2 (dois) postos de vigilância (diurno e
noturno) ao contrato nº 07/2016. Fundamento Legal: Art. 65, I, "a"
e § 1º da Lei nº 8.666/93. Vigência: 28/03/2018 a 31/05/2018.
Valor Total: R$231.697,20. Fonte: 8100000000 - 2018NE800161.
Data de Assinatura: 28/03/2018.

(SICON - 17/04/2018) 158719-26449-2018NE800014

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2018

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº 21480/2017-20. , publicada no D.O.U de 04/04/2018 . Objeto:
Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de uma solução de rede sem fio (WiFi) institucional
com garantia por um período de 60 (sessenta) meses visando atender as necessidades da Universidade Federal do Ceará (UFC), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Novo Edital: 18/04/2018 das 09h00 às 11h00 e de12h00 às 16h00. Endereço: Av. da
Universidade, 2853 - Benfica Benfica - FORTALEZA - CEEntrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/04/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.b r.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 17/04/2018) 153045-15224-2018NE800038

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 90, DE 16 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TÉCNICO

ESPECIALIZADO EM LINGUAGENS DE SINAIS

CAMPUS DA UFC EM FORTALEZA
O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto na Portaria
Interministerial n° 173/2017, publicada no Diário oficial da União de

30/06/2017, do Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
e do Ministro da Educação e da Portaria nº 1.034/2017, publicada no
Diário Oficial da União de 31/08/2017, do Ministro da Educação,
divulga e estabelece normas específicas para abertura das inscrições,
exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico da CCV
http://www.ccv.ufc.br, e para a realização de seleção simplificada,
destinada a selecionar candidatos para contratação temporária, para
Técnico Especializado em Linguagens de Sinais, de Nível Superior,
nos termos da alínea "i" do inciso VI do artigo 2º da Lei nº
8.745/1993 e suas alterações.

. CÓDIGO TÉCNICO ESPECIALIZADO VA G A S REGIME REMUNERAÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO

. 01 Técnico Especializado em Linguagens de Sinais 05 40h R$ 4.638,66 R$ 120,00

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA
Bacharelado em Letras Libras ou Graduação em qualquer

área, cursada em instituição reconhecida pelo MEC e Curso de
Tradução e Interpretação em Libras/Língua Portuguesa, de no mínimo
250 horas; ou Graduação em qualquer área, cursada em instituição
reconhecida pelo MEC e Certificação Prolibras em Tradução e
Interpretação; ou Graduação em qualquer área cursada em instituição
reconhecida pelo MEC e Especialização em Libras - Tradução e
Interpretação.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A seleção regida por este Edital será realizada pela

Coordenadoria de Concursos - CCV, da Universidade Federal do
Ceará, conforme dispõe a Resolução nº 06 do Conselho Universitário,
de 13 de agosto de 2003.

1.2. Os trabalhos sob a coordenação da Coordenadoria de
Concursos - CCV terminarão com o envio à Pró-Reitoria de Gestão
de Pessoas da UFC da lista de classificação final dos candidatos.

1.3. A seleção regida por este Edital consistirá de provas de
Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, e de Prova
Prática, de caráter classificatório.

2. DA CONTRATAÇÃO
2.1. Por ocasião da contratação, o candidato deverá

comprovar que satisfaz as seguintes condições, sob pena de anulação
da sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes:

a) possuir a qualificação exigida no presente Edital;
b) ter idade mínima de 18 anos;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com o serviço militar, quando do sexo

masculino;
e) ter aptidão física e mental para o exercício da(s)

atividade(s), a ser comprovada por Junta Médica.
2.2. Não poderá ser contratado candidato que seja servidor

da Administração direta ou Indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou
servidores de suas subsidiárias e controladas.

2.3. A contratação é proibida para candidato que já tenha
firmado contrato, nos termos da Lei n° 8.745/2009, antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do seu contrato
a n t e r i o r.

EDITAL Nº 90, DE 16 DE ABRIL DE 2018EDITAL Nº 90, DE 16 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TÉCNICO

EDITAL Nº 90, DE 16 DE ABRIL DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA TÉCNICO

ESPECIALIZADO EM LINGUAGENS DE SINAIS
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2.4. O contrato será no regime de 40 horas semanais de
trabalho, por tempo determinado de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado, desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) anos, a
critério da Universidade.

2.5. A carga horária de que trata o subitem anterior será
distribuída nos turnos diurnos e noturnos, de acordo com a
necessidade dos cursos ministrados por esta Universidade.

2.6. A remuneração do candidato contratado será no valor de
R$ 4.638,66 (quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e
seis centavos), referente ao vencimento básico no valor de R$
4.180,66 + auxílio alimentação no valor de R$ 458,00, equivalente à
remuneração estabelecida para os cargos de nível de classificação E,
nível de capacitação I, padrão de vencimento 01, da Carreira Técnico-
Administrativo em Educação das Universidades Federais.

2.7. O contratado desenvolverá suas atividades na sala de
aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e
conteúdos curriculares, em todas as atividades didático-pedagógicas,
realizando o trabalho de tradução e interpretação da Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS.

3. DA ISENÇÃO
3.1. Terá direito à isenção da taxa de inscrição o candidato

que, cumulativamente, comprovar sua inscrição no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135/2007.

3.2. A solicitação de isenção do pagamento da taxa de
inscrição, nos termos do Decreto nº 6.593/2008, será admitida
exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico
http://www.ccv.ufc.br, no período compreendido entre as 8 horas do
dia 18 e as 23h59min do dia 21 de abril de 2018, observado o horário
de Fortaleza, mediante o preenchimento do Formulário de Solicitação
de Isenção e o envio dos dados à CCV. O CPF indicado no citado
Formulário deverá ser o do próprio candidato, sendo absolutamente
inaceitável o uso do CPF de qualquer outra pessoa.

3.3 A solicitação de isenção da taxa de inscrição NÃO exime
o candidato de se inscrever para participar da seleção, no período
estabelecido no subitem 4.1.

3.4. A Coordenadoria de Concursos - CCV consultará o
órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das
informações prestadas pelo candidato. Declaração falsa estará sujeita
às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do art.10 do Decreto nº 83.936/1979.

3.5. Será desconsiderado o pedido de isenção do candidato
que omitir ou prestar informações inverídicas.

3.6. O resultado da solicitação de isenção da taxa de
inscrição será divulgado no dia 24 de abril de 2018, exclusivamente,
no endereço eletrônico da CCV.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A solicitação de inscrição será admitida exclusivamente

via Internet, no endereço eletrônico http://www.ccv.ufc.br, no período
compreendido entre as 8h do dia 25 de abril e as 23h59min do dia 29
de abril de 2018, observado o horário de Fortaleza, mediante o
preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição e o envio
dos dados à CCV. O CPF indicado no citado Formulário deverá ser o
do próprio candidato, sendo absolutamente inaceitável o uso do CPF
de qualquer outra pessoa.

4.2. Após o envio dos dados, o candidato deverá imprimir o
boleto de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 120,00
(cento e vinte reais). O pagamento deverá ser feito no período
compreendido entre as 8 horas do dia 25 de abril e as 22 horas do dia
30 de abril de 2018. A inscrição só será efetivada após o pagamento
do boleto. Em hipótese alguma, haverá devolução do valor
correspondente ao da taxa de inscrição ou será aceito comprovante de
agendamento de pagamento.

4.3. As informações prestadas no Formulário de Solicitação
de Inscrição são de única responsabilidade do declarante e somente o
preenchimento, a confirmação e o envio dos dados do citado
Formulário não geram qualquer direito de participação na seleção.

4.4. A inscrição tem caráter condicional, podendo ser
cancelada a qualquer tempo, desde que verificadas falsidade ou
inexatidão nas informações prestadas. Não será aceita solicitação de
inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas deste
Edital.

4.5. A CCV não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de
comunicação ou outros fatores adversos que impossibilitem a
transferência de dados ou a impressão do boleto de pagamento.

5. DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.1. No dia 03 de maio de 2018 o candidato deverá acessar

o endereço da CCV e clicar no link "Situação de Inscrição"- Edital nº
90/2018. Serão consideradas as seguintes situações:

a) inscrição Deferida (confirmada);
b) inscrição Indeferida por falta de pagamento;
c) inscrição Irregular por falta de laudo médico. (Apenas

para os candidatos que solicitaram Atendimento Especial para pessoas
com deficiência e não enviaram o laudo médico, de acordo com a
alínea ´b´ do subitem 7.1.)

6. DA REGULARIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO
6.1. No dia 04 de maio de 2018, entre 8h e 18h,

exclusivamente, estará disponível o link "Regularização da Inscrição".
Para corrigir a inscrição enquadrada nas alíneas ´b´ ou ´c´, do subitem
5.1, o candidato deverá enviar os documentos necessários para a
regularização da inscrição, devidamente escaneados, para o seguinte
endereço http://www.ccv.ufc.br, conforme o caso a seguir descrito:

a) para os que tiveram a inscrição indeferida por falta de
pagamento: comprovante de pagamento da taxa de inscrição contendo
o nome e CPF do candidato. Terá cancelada a inscrição o candidato

que tiver a inscrição indeferida por falta de pagamento e não enviar
cópia do comprovante de pagamento. Não será considerado válido
comprovante de agendamento de pagamento ou de pagamento feito
após o prazo estabelecido no subitem 4.2.;

b) para os que tiveram a inscrição considerada irregular por
falta de laudo médico: laudo médico, de acordo com a alínea ´b´ do
subitem 7.1.;

6.2. No dia 07 de maio de 2018, a CCV divulgará no seu
endereço eletrônico os nomes dos candidatos com inscrição
confirmada e a concorrência.

7. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1. O candidato com deficiência, com comprovada

necessidade de atendimento especial, de acordo com a Lei nº
7.853/1989 e o Artigo 27, Incisos I e II do Decreto nº 3.298/1999,
poderá solicitar condição especial para a realização das provas. Para
tanto, deverá:

a) indicar, no Formulário de Solicitação de Inscrição, a
condição de solicitante de atendimento especial, enviar o laudo
médico escaneado para o seguinte endereço http://www.ccv.ufc.br, no
período compreendido entre as 8h do dia 25 de abril e as 23h59min
do dia 29 de abril de 2018;

b) O laudo médico deverá ser legível, original ou cópia
autenticada, atestando a espécie e o grau, ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID), e com especificação de suas
necessidades quanto ao atendimento especial. No citado laudo, deverá
constar o nome e o CPF do candidato, o nome e o CRM do médico
que forneceu o laudo médico e o telefone para contato com o
profissional. Poderão ser solicitados:

b.1) no caso de deficiência visual: Dosvox, prova ampliada
(fonte 18), prova em Braille: ledor;

b.2) no caso de deficiência auditiva plena: intérprete em
Libras;

b.3) no caso de deficiência física que impossibilite o
preenchimento da Folha-Resposta: transcritor;

b.4) no caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço
adequado.

7.2. O candidato com deficiência que necessitar de
atendimento especial e não enviar o laudo médico ou não cumprir os
procedimentos, os prazos e os horários estabelecidos nos subitens 6.1.
e 7.1., ficará impossibilitado de realizar as provas em condições
especiais e não terá direito a ampliação de tempo previsto em lei.

7.3. De acordo com a Lei nº 7.853/1989, o tempo de
realização das provas será acrescido de uma hora para as pessoas com
deficiência que tenham solicitado o tratamento especial previsto nas
alíneas 'b.1', 'b.2' e 'b.3' do subitem 7.1.

7.4. Os candidatos solicitantes de intérprete de Libras serão
atendidos de acordo com a Lei nº 10.436, de 24/04/2002, Artigo 4º,
parágrafo único que dispõe: "a Língua Brasileira de Sinais - Libras
não poderá substituir a modalidade escrita da Língua Portuguesa".
Portanto, o intérprete exercerá as atribuições de fiscal restringindo sua
função a transmitir em Libras as orientações, comandos e
informações a que os demais candidatos ouvintes têm acesso.

7.5. O atendimento às condições de atendimento especial
solicitadas na inscrição ficará sujeito à análise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.

7.6. Os candidatos que se enquadrarem nos casos de
emergência ou de lactantes que queiram solicitar tratamento especial
deverão preencher protocolo na sede da CCV, até 48h antes da
aplicação das provas. Em nenhuma hipótese a CCV atenderá
solicitação de atendimento especial em residência.

8. DA DOCUMENTAÇÃO
8.1. No dia da prova, o candidato deverá apresentar o

original do documento de identidade ao fiscal da sala. São
considerados documentos de identificação válidos: Carteira Nacional
de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997);
Carteira Profissional expedida pelo Ministério do Trabalho e
Previdência Social; cédula de identidade para estrangeiros, emitida
por autoridade brasileira; ou a Carteira de Identidade expedida pelas
Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias Militares,
Ordens ou Conselhos.

8.2. Na hipótese de perda, roubo ou extravio do documento
de identificação o candidato deverá comparecer ao local de provas
munido de Boletim de Ocorrência (observado o prazo de validade de
30 dias). Na oportunidade, será feita a identificação especial do
candidato.

8.3. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, dos
documentos citados no subitem 8.1.

9. DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA E
PRÁTICA

9.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e
classificatório, a seguir descritas:

a) Prova de Língua Portuguesa, com 10 (dez) questões de
múltipla escolha de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) cada, das
quais somente uma é correta, numeradas de 01 a 10, cada uma
valendo 02 (dois) pontos. O mínimo para aprovação, nesta prova, é de
04 (quatro) questões respondidas corretamente; e

b) Prova de Conhecimentos Específicos, com 40 (quarenta)
questões de múltipla escolha de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e
E) cada, das quais somente uma é correta, numeradas de 11 a 50,
cada uma valendo 02 (dois) pontos. O mínimo para aprovação, nesta
prova, é de 16 (dezesseis) questões respondidas corretamente.

9.1.2. A correção das provas de Múltipla Escolha será feita,
exclusivamente, por meio da Folha-Resposta personalizada cujo
preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato. Será
considerada nula a resposta do candidato que, na Folha-Resposta,
indicar mais de uma alternativa ou, ainda, omitir e/ou rasurar o item.
A Folha-Resposta não poderá ser rabiscada e nem rasurada. Também
não será permitido o uso de corretivo.

9.2. Prova Prática, de caráter classificatório, será constituída
de Tradução e Interpretação, conforme descrito abaixo, valendo até
150 (cento e cinquenta) pontos. A nota desta prova corresponderá à
média aritmética dos pontos atribuídos ao candidato por cada membro
da comissão julgadora, que será composta por 03(três)
examinadores:

a) tradução de um vídeo em língua brasileira de sinais-
LIBRAS para a língua portuguesa escrita;

b) interpretação de áudio em língua portuguesa para língua
brasileira de sinais-LIBRAS;

c) interpretação de vídeo em língua brasileira de sinais-
LIBRAS para a língua portuguesa oral,

9.2.1. Serão considerados no julgamento da Prova Prática,
dentre outros, os seguintes aspectos:

a) domínio do conteúdo;
b) competência referencial;
c) coesão e coerência;
d) utilização do tempo.
9.2.3. Serão considerados impedidos de participar da

comissão julgadora da prova prática:
a) cônjuge do candidato, mesmo separado judicialmente,

divorciado ou companheiro;
b) ascendente ou descendente de candidato, ou colateral até o

terceiro grau, seja o parentesco por consaguinidade, afinidade ou
adoção;

c) sócio de candidato em atividade profissional;
d) orientador acadêmico em curso de pós-graduação stricto-

sensu, nos últimos 05 (cinco) anos;
e) coautor de publicação com algum dos candidatos, nos

últimos 05 (cinco) anos.
9.2.4. Poderão participar da Prova Prática os candidatos

aprovados nas provas de Múltipla Escolha e classificados,
considerando-se a pontuação obtida, até o 15º (décimo quinto)
l u g a r.

9.2.5. Na classificação dos candidatos para a Prova Prática,
caso haja igualdade de pontos obtidos nas provas de múltipla escolha,
serão adotados os seguintes critérios de desempate, na ordem indicada
abaixo, dando-se preferência ao candidato que:

a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na
forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei n°
10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos
Específicos;

c) tiver a maior idade, considerando-se dia, mês e ano.
9.2.6. Todos os candidatos empatados na última posição da

classificação de que trata o subitem 9.2.4. poderão participar da Prova
Prática.

9.2.7. O candidato que não for classificado para a Prova
Prática estará, automaticamente, eliminado da seleção.

9.2.8. A relação dos candidatos classificados para a Prova
Prática será divulgada no endereço eletrônico da CCV no dia 12 de
junho de 2018.

10. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA
ESCOLHA

10.1. O candidato fará as provas de Múltipla Escolha no dia
27 de maio de 2018, no município de Fortaleza, exclusivamente no
local a ser informado no endereço eletrônico da CCV, no dia 18 de
maio de 2018.

10.2. O candidato deverá comparecer ao seu local de provas
com uma hora de antecedência do horário previsto para o início das
mesmas, munido de caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou
preta, e apresentar ao fiscal de sala um documento original de
identidade com foto.

10.3. Durante a aplicação da prova, o candidato deverá
manter na carteira EXCLUSIVAMENTE documento de identidade,
caneta transparente de tinta azul ou preta, Folha-Resposta e Caderno
de Provas.

10.4. As provas terão início às 9 horas, observado o horário
de Fortaleza, a partir de quando não será mais permitido o acesso de
candidatos aos locais de aplicação. A duração total das provas será de
04 (quatro) horas.

10.5. O candidato deverá, obrigatoriamente, permanecer na
sala de realização das provas por, no mínimo, 01 (uma) hora após o
início do exame.

10.6. Não serão postados ou enviados quaisquer informativos
ao endereço domiciliar do candidato.

10.7. O candidato, ao terminar as provas de Múltipla
Escolha, entregará ao fiscal de sala o Caderno de Provas juntamente
com a Folha-Resposta. Não será permitido ao candidato copiar as
respostas das questões de múltipla escolha.

10.8. Os gabaritos das provas serão divulgados a partir das
16 horas do dia 27 de maio de 2018, no endereço eletrônico da
C C V.

10.9. Em hipótese alguma haverá segunda chamada das
provas, assim como, não serão aplicadas provas fora do local, da data
e do horário predeterminados neste Edital.

10.10. Durante a aplicação das provas, não será permitida
consulta de qualquer espécie nem o uso de equipamentos
eletrônicos.

10.11. O resultado preliminar das provas de múltipla escolha
será divulgado no endereço eletrônico da CCV no dia 06 de junho de
2018.

10.12. No dia 06 de junho de 2018, o candidato terá acesso
à sua Folha-Resposta, em um link disponibilizado no endereço
eletrônico da CCV, para fins de conferência.

11. DA APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA
11.1. O candidato fará a Prova Prática no dia 16 de junho de

2018, no município de Fortaleza, exclusivamente no horário e local a
ser informado no endereço eletrônico da CCV, no 12 de junho de
2018.
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11.2. O candidato deverá comparecer ao seu local de prova
com uma hora de antecedência do horário previsto para início da
mesma, munido de caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou
preta, e do documento original de identidade com foto.

11.3. Não serão postados ou enviados ao endereço domiciliar
do candidato quaisquer informativos.

11.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada da prova,
assim como, não serão aplicadas provas fora do local, da data e do
horário predeterminados neste Edital.

11.5. A ordem de realização da Prova Prática obedecerá à
programação estabelecida pela Banca Examinadora devendo o
candidato aguardar o início da sua prova em sala reservada.

11.6. A Prova Prática será gravada para efeito de registro e
avaliação.

11.7. A comissão julgadora poderá, se for o caso, autorizar o
candidato o uso de equipamentos eletrônicos necessários à sua
avaliação, quando da realização da Prova Prática.

11.8. Durante a aplicação das provas, não será permitida
consulta de qualquer espécie nem o uso de equipamentos eletrônicos,
exceto no caso previsto no subitem 11.7.

11.9. O resultado preliminar da Prova Prática será divulgado
no endereço eletrônico da CCV no dia 20 de junho de 2018.

12. DO PROGRAMA
12.1. As provas de Múltipla Escolha e Prática serão

realizadas com base no conteúdo programático abaixo:
LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura
Objetivo geral: Exploração de leitura para a compreensão

literal, interpretativa e crítica dos diversos tipos de textos. Conteúdo:
1. Identificação das relações de coerência: 1.1. ideia principal / ideias
secundárias; 1.2. relação de causa e efeito; 1.3. relação de
comparação e contraste; 1.4. sequência temporal e espacial. 2.
Identificação das relações coesivas: 2.1. referência; 2.2. substituição;
2.3.elipse; 2.4. repetição. 3. Identificação do significado de palavras
recorrendo ao contexto. 4. Identificação do sentido entre palavras:
4.1. sinonímia/ antonímia / polissemia; 4.2. hiponímia /hiperonímia;
4.3. campo semântico. 5. Identificação da natureza dos vários tipos
textuais: 5.1.narrativo; 5.2. descritivo; 5.3. expositivo; 5.4.
argumentativo. 6. Reconhecimento da especificidade dos gêneros
textuais: 6.1. elementos constitutivos e sua organização; 6.2.
características linguísticas; 6.3. funções dos textos. 7.
Reconhecimento do propósito do autor. 8. Reconhecimento das
informações implícitas. 9. Reconhecimento de fato e de opinião. 10.
Reconhecimento do propósito comunicativo. 11. Reconhecimento dos
efeitos de sentido decorrentes do emprego de recursos expressivos.

Gramática
Objetivo geral: Análise dos aspectos fonológicos, gráficos,

morfológicos e sintáticos de um texto. Conteúdo: 1. Fonologia: 1.1.
distinção de fonemas e letras; 1.2. reconhecimento de valores
fonéticos de alguns fonemas; 1.3. identificação da correta
representação gráfica dos fonemas e dos vocábulos; 1.4. divisão
silábica. 2. Ortografia e pontuação: 2.1. aplicação das normas
estabelecidas no sistema ortográfico adotado no Brasil, considerando-
se o que prescreve o Decreto Nº. 6.583, de 29 de setembro de 2008;
2.2. emprego dos sinais gráficos (vírgula, reticências, ponto-e-vírgula,
aspas, travessão, parênteses etc). 3. Morfologia: 3.1. identificação,
pela função sintática, da classe das palavras; 3.2. identificação das
flexões nominais e verbais; 3.3. flexão de nomes e verbos, de acordo
com as normas da língua padrão; 3.4. emprego dos pronomes; 3.5.
reconhecimento das vozes verbais; 3.6. reconhecimento do valor
conectivo do pronome, da preposição e da conjunção; 3.7. emprego
da crase; 3.8. reconhecimento dos elementos mórficos das palavras;
3.9. distinção entre composição e derivação; 3.10. reconhecimento
dos cognatos das palavras; 3.11. decomposição dos vocábulos em
suas unidades mínimas de significação. 4. Sintaxe: 4.1.
reconhecimento dos termos da oração; 4.2. identificação da oração no
período; 4.3. justificação de casos de concordância nominal e verbal;
4.4. distinção entre regentes e regidos; 4.5. classificação dos verbos
quanto a sua predicação; 4.6. distinção de sentido pela disposição
sintática das palavras no enunciado; 4.7. distinção entre ordem direta
e ordem inversa.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Interpretação e tradução de língua de sinais: papéis e

responsabilidades do tradutor-intérprete; questões profissionais e
éticas. 2. Formação do tradutor-intérprete de língua de sinais. 3.
Teorias dos estudos da tradução e estudos da interpretação. 4.
Conceitos de tradução e interpretação em suas diferentes
modalidades: simultânea, consecutiva e sussurrada. 5. Intérprete
educacional nos diferentes níveis de ensino. 6. Linguística das línguas
de sinais: estrutura e processos fonológicos; iconicidade e
arbitrariedade; estrutura morfológica dos sinais; derivação, flexão e
incorporação; a sintaxe e a ordem das palavras; semântica; sistema
pronominal; referenciação e pragmática; sinais manuais e não-
manuais; classificadores. 7. Educação de surdos: história e
abordagens educacionais (oralismo, comunicação total, bilinguismo e
inclusão). 8. Representações da surdez (visão clínico-patológica e
visão socio-antropológica) e suas implicações sociais e educacionais.
9. Comunidade surda: identidade e cultura. 10. Legislação e
Surdez.

13. DA ELIMINAÇÃO
13.1. Será eliminado da Seleção o candidato que:
a) faltar a qualquer das provas;
b) responder incorretamente a pelo menos 07(sete) questões

da Prova de Língua Portuguesa, e/ou 25 (vinte e cinco) questões da
Prova de Conhecimentos Específicos;

c) não participar da Prova Prática, em face do disposto no
subitem 9.2.4;

d) ausentar-se da sala de provas levando a Folha-Resposta, o
Caderno de Provas e/ou outros materiais não permitidos;

e) portar aparelho celular ou qualquer outro tipo de
equipamento eletrônico;

f) portar relógio de todo e qualquer tipo;
g) permanecer, durante a realização das provas, usando

chapéu, boné, boina ou similares, ainda que de natureza religiosa.
Caso o candidato necessite, exclusivamente por motivos de doença,
usar lenço etc., deverá solicitar atendimento especial.

h) usar aparelho auditivo e não retirá-lo antes do início das
provas;

i) usar caneta diferente da indicada no subitem 10.2. e 11.2.
deste Edital;

j) permanecer com o celular ligado na sala de prova, ainda
que o aparelho esteja no saco plástico destinado à guarda de pertences
do candidato ou no bolso/bolsa do candidato;

k) escrever, além da assinatura e da marcação das respostas,
qualquer sinal gráfico na Folha-Resposta;

l) comprovadamente usar de fraude ou para ela concorrer,
atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja
investido de autoridade para supervisionar, coordenar e fiscalizar a
Seleção.

14. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
14.1. A nota final (NF) será a soma das notas das provas de

Múltipla Escolha (PME): Língua Portuguesa (PLP) + Conhecimentos
Específicos (PCE), observado o disposto no subitem 9.1, acrescida da
nota da Prova Prática (PP), observado o disposto no subitem 9.2, de
acordo com a seguinte fórmula:

NF= NPME + NPP
14.2. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem

decrescente da nota final, até o limite do 10º (décimo) lugar.

14.3. Os candidatos não classificados na forma prevista no
subitem 14.2. mesmo que tenham acertado o mínimo de questões para
aprovação nas provas de Múltipla Escolha, estarão automaticamente
reprovados na seleção.

14.4. Na classificação final dos candidatos, caso haja
igualdade de nota final, serão adotados os seguintes critérios de
desempate, na ordem indicada abaixo, dando-se preferência ao
candidato que:

a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na
forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei n°
10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos
Específicos;

c) obtiver a maior nota na Prova Prática;
d) tiver a maior idade, considerando-se dia, mês e ano.
14.5. Na classificação final, todos os candidatos empatados

na última posição serão considerados aprovados.
15. DO RESULTADO DA SELEÇÃO
15.1. A classificação final dos aprovados, na forma e

condições previstas neste Edital, será homologada pelo Magnífico
Reitor e publicada no Diário Oficial da União.

16. DA VALIDADE DA SELEÇÃO
16.1. A seleção será válida por 01 (um) ano a contar da data

da publicação do seu resultado, no Diário Oficial da União, podendo
ser prorrogado por igual período, a critério da Universidade Federal
do Ceará.

17. CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

. Atividade Data

. ISENÇÃO

. Solicitação de isenção - Internet. 18 a 21/abr/2018

. Resultado da solicitação de isenção (deferida e negada). 24/abr/2018

. Recebimento de recurso administrativo contra resultado da isenção. 25/abr/2018

. Divulgação do resultado do recurso administrativo contra resultado da isenção. 26/abr/2018

. INSCRIÇÃO

. Solicitação de inscrição - Internet. 25 a 29/abr/2018

. Envio do laudo médico, nos casos de solicitação de atendimento especial para pessoas com deficiência. 25 a 29/abr/2018

. Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 30/abr/2018

. Divulgação das inscrições confirmadas, indeferidas e irregulares. 03/mai/2018

. Regularização das inscrições. 04/mai/2018

. Divulgação dos inscritos e da concorrência. 07/mai/2018

. PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA

. Divulgação do local de provas. 18/mai/2018

. DATA DAS PROVAS 27/mai/2018

. Divulgação dos gabaritos (a partir das 16h). 27/mai/2018

. Recebimento de recurso administrativo contra a elaboração e/ou gabarito. 1º /jun/2018

. Divulgação do resultado do recurso administrativo contra a elaboração e/ou gabarito. 04/jun/2018

. Divulgação do resultado preliminar das provas de Múltipla Escolha e acesso à Folha-Resposta. 06/jun/2018

. Recebimento de recurso administrativo contra o resultado preliminar das provas de Múltipla Escolha. 07/jun/2018

. Resultado do recurso administrativo contra o resultado preliminar das provas de Múltipla Escolha. 08/jun/2018

. Divulgação da relação dos classificados para a Prova Prática. 12/jun/2018

. PROVA PRÁTICA

. Divulgação do horário e local da Prova Prática. 12/jun/2018

. DATA DA PROVA 16/jun/2018

. Divulgação do resultado preliminar da Prova Prática. 20/jun/2018

. Recebimento de recurso administrativo contra o resultado preliminar da Prova Prática. 21/jun/2018

. Resultado do recurso administrativo contra o resultado preliminar da Prova Prática. 25/jun/2018

. Divulgação do resultado final da seleção e encaminhamento para homologação e publicação no D.O.U. 26/jun/2018

18. DOS RECURSOS
18.1. Do resultado final da concessão de isenção da taxa de

inscrição, caberá Recurso Administrativo, que deverá ser
encaminhado à Coordenadoria de Concursos - CCV, das 8h às 18h do
dia 25 de abril de 2018, exclusivamente, através de formulário
eletrônico próprio, disponibilizado no endereço eletrônico da CCV. O
resultado do Recurso Administrativo será divulgado no dia 26 de
abril de 2018, no referido endereço eletrônico.

18.2. Para recorrer do indeferimento da inscrição o candidato
deverá preencher formulário eletrônico próprio, disponibilizado no
endereço eletrônico da CCV, escanear o boleto bancário quitado no
período previsto no subitem 4.2. e/ou atestado médico, conforme o
caso, e enviá-los à CCV através do endereço eletrônico
www.ccv.ufc.br, no período compreendido entre as 8h e as 18h do dia
04 de maio de 2018. A relação dos inscritos e da concorrência será
divulgada no dia 07 de maio de 2018, no referido endereço
eletrônico.

18.3. O candidato poderá recorrer quanto à elaboração e/ou
gabarito das provas de Múltipla Escolha, mediante o preenchimento
do formulário eletrônico próprio, disponibilizado no endereço
eletrônico da CCV, no período compreendido entre as 8h e as 18h do
dia 1º de junho de 2018. O resultado do Recurso Administrativo será
divulgado no dia 04 de junho de 2018, no referido endereço
eletrônico. Não serão encaminhadas respostas individuais aos
candidatos. O recurso interposto pelo candidato, especificando as
razões de sua irresignação, deverá ser claro, consistente e objetivo
para que seja passível de análise, caso contrário, será preliminarmente
indeferido.

18.4. Se do exame de recurso resultar anulação de questão
integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.

18.5. Caberá recurso do resultado preliminar das provas de
Múltipla Escolha, exclusivamente, mediante preenchimento de
formulário eletrônico próprio disponibilizado no endereço eletrônico
da CCV, das 8 horas às 18 horas do dia 07 de junho de 2018. O
resultado do requerimento será divulgado, exclusivamente, no
referido endereço eletrônico, no dia 08 de junho de 2018.

18.6. Caberá recurso do resultado preliminar da Prova
Prática, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário
eletrônico próprio disponibilizado no endereço eletrônico da CCV, das
8h às 18h do dia 21 de junho de 2018. O resultado do requerimento
será divulgado, exclusivamente, no referido endereço eletrônico, no
dia 25 de junho de 2018.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Observadas as disposições legais pertinentes e as

necessidades operacionais da Universidade, o candidato classificado
nos limites e formas definidas neste Edital, será convocado para
contratação por e-mail e/ou por ofício encaminhado através da
Empresa Brasileira de Correios, com Aviso de Recebimento (AR).
Para citada convocação serão utilizados o e-mail e/ou o endereço
constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, os quais
deverão ser mantidos atualizados pelo candidato, junto à Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas/Coordenadoria de Desenvolvimento e
Capacitação/Divisão de Concursos e Provimento, presencialmente, na
Rua Paulino Nogueira nº 315, Bloco II - Altos - Benfica - CEP
60020-270, Fone (85)3366.7407 ou pelo e-mail
d i c o n . p r o g e p @ u f c . b r.

19.2. O candidato convocado fica obrigado a declarar, no
prazo estipulado no e-mail e/ou ofício de convocação mencionados no
subitem anterior, se aceita ou não a contratação. Caso não aceite,
deverá assinar termo de desistência, sendo substituído pelo candidato
imediatamente subsequente na lista de classificação final,
considerando-se a omissão também como desistência.
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EDITAL Nº 91, DE 16 DE ABRIL DE 2018
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final do
Concurso Público para Professor do Magistério Superior e do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, respectivamente, para os
Campi da UFC em Russas e em Fortaleza, conforme discriminado abaixo:

. Edital de In-
scrição

Regime Campus Classe Setor de Estudo Classificados

. 145/2017 40h/DE Russas Classe A, com denominação de Adjun-
to-A

Álgebra Linear e Cálculo 1º Anderson Feitoza Leitão Maia

. 182/2017 e
184/2017

40h/DE Fortaleza Classe DI Língua e Cultura Espanhola 1º Francisco Wagner de Souza

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

19.3. É facultado ao candidato convocado para contratação
solicitar, mediante formulário próprio, a inclusão de seu nome no
final da relação de classificados. Nesse caso, o candidato será
reclassificado no último lugar da citada relação, ficando a sua
contratação condicionada à contratação ou desistência de todos os
candidatos com melhor classificação.

19.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de aprovação no processo seletivo, valendo para este
fim, o resultado da Seleção publicada no Diário Oficial da União.

19.5. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato
deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da taxa de inscrição
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidas para a Seleção.

19.6. Para assegurar a lisura e a segurança da Seleção,
durante a realização das provas poderá ser adotado o procedimento de
identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento
de identidade, coleta da assinatura e das impressões digitais.

19.7. A Coordenadoria de Concursos - CCV disponibilizará
o boletim de desempenho individual para consulta por meio do CPF
e da senha cadastrados, no momento da inscrição, no endereço
eletrônico da CCV, seguindo o Calendário de Atividades.

19.8. A inscrição na seleção implicará o conhecimento e
tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, expediente
dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.

19.9. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a divulgação
do resultado final da Seleção, a Folha-Resposta será destruída.

19.10. O resultado final da Seleção será homologado,
publicado no Diário Oficial da União e divulgado no endereço
eletrônico http://www.ccv.ufc.br, a partir do dia 26 de junho de
2018.

19.11. Todos os horários previstos neste Edital são regidos
pelo horário de Fortaleza.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico
R e i t o r.

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 16/2018 - UASG 153046

Nº Processo: 23068010882201870. Objeto: Participação de servidora
em seminário da UFBA. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Trata-se de aperfeiçoamento de pessoal (art. 13, inc. VI), conforme
justificativa do setor requisitante. Declaração de Inexigibilidade em
17/04/2018. RAFAEL PETRI. Gerente de Compras e Contratações.
Ratificação em 17/04/2018. TERESA CRISTINA JANES
CARNEIRO. Pró-reitora de Administração. Valor Global: R$ 868,00.
CNPJ CONTRATADA: 15.180.714/0001-04 UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA.

(SIDEC - 17/04/2018) 153046-15225-2018NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2018 - UASG 153046

Nº Processo: 23068000914201829. Objeto: Pregão
Eletrônico - Aquisição de tintas e material para pintura predial interna
e externa para atender os serviços de manutenção do campus
universitário, englobando atividades de pintura de esquadrias, portas,
paredes, grades, passarelas, corrimões e meios-fios. Total de Itens
Licitados: 00099. Edital: 18/04/2018 de 08h00 às 11h59 e de 12h00
às 17h59. Endereço: Av. Fernando Ferrari Nº 514 Campus
Universitario-goiabeiras VITORIA - ES ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 0 4 6 - 0 5 - 1 2 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/05/2018 às
14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SUEILA DOS SANTOS ROCHA
Pregoeira

(SIDEC - 17/04/2018) 153046-15225-2018NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 19/2018 - UASG 153046

Nº Processo: 23068009311201892. Objeto: Pregão
Eletrônico - Aquisição de Equipamentos para Webconferência /
transmissão atendendo à demanda do Departamento de Administração
dos Órgãos Colegiados Superiores - DAOCS. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 18/04/2018 de 08h00 às 17h59. Endereço: Av.
Fernando Ferrari Nº 514 Campus Universitario-goiabeiras VITORIA -

ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153046-05-19-
2018. Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/05/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ANGELO ROBERTO FIORIO CUSTODIO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/04/2018) 153046-15225-2018NE800001

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 090: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: ENGEPAVI CONS. E PROJETOS DE ENG. LTDA
CNPJ: 31.782.931/0001-12
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 091: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: FLAVIO ALESSANDRO DOS SANTOS
CNPJ: 29.221.240/0001-06
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 092: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: DC SOLUÇOES EM ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 24.683.907/0001-60
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 093: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: VOGA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 13.612.282/0001-20
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 094: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: INSTITUTO FORMAR
CNPJ: 14.459.805/0001-02
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 095: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: DROGARIA MARIRICU
CNPJ: 22.870.459/0001-89
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 096: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: PARCERIAS ENGENHARIA S/A
CNPJ: 07.442.337/0001-06
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação
Nº 097: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: CITRUS PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA
CNPJ: 34.418.212/0001-80
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 16 de abril de 2018
Vigência: a partir da data da publicação

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO
ANTONIO DE MORAES

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 31/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 23/02/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Registro de Preço para eventual aquisição de material de
consumo médico hospitalar Oftalmológico para atender as
necessidades do serviço de Oftalmologia do HUCAM/EBSERH Total
de Itens Licitados: 00053 Novo Edital: 18/04/2018 das 08h00 às
17h00. Endereço: Av. Marechal Campos, 1355 Santa Cecilia -
VITORIA - ES. Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/05/2018, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VICTORIA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 17/04/2018) 153047-15225-2018NE800032

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 104/2017

Informamos que foi cancelado o Grupo 1, itens:66, 67 e
77.

SELI DTORCH RODRIGUES
Pregoeira

(SIDEC - 17/04/2018) 153047-15225-2018NE800032

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 15/2018 - UASG 154034

Nº Processo: 23102002000201596. Objeto: Pregão
Eletrônico - Registro de preços para possível aquisição de material de
consumo material laboratorial para o Departamento de Botânica da
UNIRIO, nas quantidades e especificações constantes neste Termo de
Referência. Total de Itens Licitados: 00020. Edital: 18/04/2018 de
09h00 às 11h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Pasteur, Nº. 296,
Prédio da Escola de Nutrição, Sala 616. Urca - RIO DE JANEIRO -

RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154034-05-15-
2018. Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/05/2018 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital
e seus Anexos poderão ser reconhecidos e retirados gratuitamente no
site www.comprasnet.gov.br ou na Comissão Permanente de
Licitação, nos dias úteis, mediante apresentação de meios digitais.

CLARICE FREITAS DE SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 17/04/2018) 154034-15255-2018NE800012

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 62/2018 - UASG 154035

Nº Processo: 23102001772201853. Objeto: Contratação de empresa
de serviços técnicos especializados de processamento, reesterilização
e esterilização de artigos hospitalares por óxido de etileno. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A demanda exige pronta
providencia da administração a fim de debelar danos irreparáveis à
saúde dos pacientes. Declaração de Dispensa em 17/04/2018.
MARCIO DOS SANTOS CARTUCHO. Assistente Administrativo.
Ratificação em 17/04/2018. FERNANDO RAPHAEL DE ALMEIDA
FERRY. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 55.364,60. CNPJ
CONTRATADA: 24.274.336/0001-00 ESTERIFLEX INDUSTRIA,
COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA.

(SIDEC - 17/04/2018) 154035-15255-2018NE000118

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

E D I TA L
CANCELAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o previsto
no item 8.13 do Edital 21/2018 do Concurso Público de Provas e
Títulos para Ingresso na Carreira do Magistério Superior,
publicado no D.O.U nº 19 de 26/01/2018, e considerando o que
consta no processo nº 23069.024943/2017-95.

Torna público o cancelamento do concurso para a área de
ARTE, CULTURA E PATRIMÔNIO, do Departamento de
Arte/GAT, conforme Decisão CEPEx nº 140/2018.

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO


